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Prefeitura Mu11icipal de Campo 

LBI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COHPLB.MKNTAR RO li, d• 30 d• abril de lt93 

Diapõe aobre reaj uate doa venct.entoa e s~ 
lirio• de todo• oa aervidores público• e di outra• providinoiaa. 

JOSl ROBBRTO OB ASSIS, Prefeito MllDioipal' 
de Campo Liapo Pauliata, Batado da Sio Paulo, usando da sua• atri 

buiçõea legais e de acordo com o aprovado pela Cãaara Municipal,' 
•• aeaaio ordinária realizada em 27 de abril de 1993, SANCIOMA e 
PROMULGA a aequinte Lei Coapleaentarr 

Artiqo lO - Pica concedido raajuate de 30\ 
(trinta por cento) aobre oa venc imentos • aalárioa de todoa o• 
aervidorea público• eatatutário• • oelatiataa da Prefeitura Muni

cipal • do Departamento Autônomo de Agua e Bagotoa. 

Parágrafo Onico - As frações raaultant•• ' 
da aplicação do percentual de que trata ••te arti90, ••rio arre-' 
dondadaa para a unidJld• de centena de cruaeiros iaediat ... nta su

perior ao• valore• apurados. 

Artigo 20 - rica concedido ua Abono no va
lor da Cr$ . 712.069 ,00 (setecentos a oitenta e dois mil, aeaaenta 

a nove cruzeir o•), a todo• os servidores públicos da Prefaitura' 
Mwiioipal • do Departamento Autônomo da Ãqua a Baqotoa, no ais de 
abril de 1993. 

Artiqo JO - As Punçõea Gratificada• terão' 
aeua valores reajuatadoa também Olll 30\ (trinta por canto). 

Artigo 40 - Ali despesas decorrentes da ex~ 
cuçio deata Lei Complementar correrão por conta de dotaçõea orça
mentária• própri as. 

Artigo so - Bata Lei Coapleinentar entrará ' 

•• viqor na data de aua publicação, r etroagindo os seus efeitos a 
partir de lO de abril da 1993 • 

Publicada no Departamento da Adaúniatração 

daata Prefeitura Municipal, ao• trinta dias ~do.,, <lo' ~- 11 do 
ano de ail, novecentos e noventa a três. _ f: 

~hl'!c~1t\q' aoaual Diretor• Filho 


